
Para se obter melhor re-
sultado no atendimento é 
preciso inserir na rotina do 
trabalho da Enfermagem 
ações que visam a assistên-
cia segura ao paciente. Inde-
pendente de quais sejam as 
medidas adotadas, o contato 
com os familiares e a quali-
dade da comunicação entre 
os profissionais de saúde são 
essenciais para o sucesso 
do cuidado do paciente. É vi-
tal que a categoria lance um 
novo olhar sobre suas práti-
cas cotidianas e identifique 
possíveis falhas no processo 
que podem causar danos e/
ou erros
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-presidente do Cofen
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Hemoterapia

A Enfermagem tem alcançado espaço estratégico 
desde a coleta até a transfusão de sangue. Do profis-
sional do cuidar é exigido conhecimento especializado e 
comprometido
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Nesta última edição de 2012, o Informativo Coren-
-GO busca abordar diversos temas inclusive alguns 
sugeridos pelos profissionais da enfermagem. Fize-
mos uma campanha com os inscritos, via site, com 
a pergunta “O que você gostaria de ler no próximo 
informativo?”. Vários profissionais responderam e a 
escolha foi feita baseada na relevância e também re-
petição da temática indicada. O papel do Enfermeiro 
na Hemoterapia e a Segurança do Paciente foram os 
temas escolhidos. 

Notamos o interesse e a importância de se conhe-
cer mais sobre as diversidades de ações que envolvem 
a prática de enfermagem. A hemoterapia por exemplo, 
tem tido um expressivo  número de profissionais que 
trabalham na área, tanto na captação, teste do san-
gue como no processo transfusional. A segurança do 
paciente, por sua vez, requer cinco ações fundamen-
tais que são: identificação do paciente, higienização 
das mãos, conexões corretas de cateteres e sondas, 
cirurgias seguras e comunicação eficaz. 

Outras temáticas também foram por nós elegidas 
como a Enfermagem e a Vigilância Epidemiológica e 
a  amplitude de suas ações em todo o estado, a fisca-
lização com foco na ética, qualidade e segurança na 
assistência. 

Em âmbito nacional chamamos a atenção ao 
compromisso com a ética no Sistema Cofen/Co-
rens. Estamos vivenciando um processo de busca 
pela reconstrução de valores e práxis, abalada nas 
duas últimas décadas. Pensar em uma profissão que 
historicamente luta por condições de trabalho mais 
digna e justa, leva-nos a compreensão de que é ne-

cessário melhor empoderamento da enfermagem 
e discernimento sobre momentos políticos por nós 
vivenciados, tanto no mundo do trabalho quanto no 
próprio meio organizacional das entidades de classe 
e autarquia profissional. 

Fato concreto foi o que aconteceu há pouco mais 
de um mês quando o Conselho Federal julgou pela 
primeira vez um ex-presidente do sistema por crimes 
cometidos contra a ética profissional dentro do Sis-
tema. Importante nos faz divulgar este fato para que 
estejamos sempre atentos. A ética em Enfermagem 
precisa ser construída no contexto ético da socieda-
de, ou seja, reconhecer suas responsabilidades com 
a vida do outro e com nossa própria vida.

O Conselho Regional de Enfermagem deseja a 
todos um Feliz Natal! E que na reflexão do nasci-
mento, possamos renovar nossas esperanças, for-
talecermos em nossas lutas e festejarmos a alegria 
das conquistas.

Maria Salete Silva Pontieri Nascimento 
Presidente do Coren Goiás

Enfermagem atuante em diversos campos
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Hemoterapia

Enfermagem em prol de transfusões seguras

A hematologia, ciência que estuda 
o sangue, seus distúrbios e doenças, 
é mais um campo em que a enfer-
magem está atuando. Assim como 
em diversas áreas da saúde, o papel 
desse profissional na hemoterapia 
tem sido de grande relevância. É um 
trabalho minucioso, dotado de vários 
aspectos peculiares e exigindo a fle-
xibilização e múltiplos conhecimento 
diante da necessidade do cliente de 
hemoterapia. 

O enfermeiro pode ocupar diver-
sos funções dentro da hemoterapia, 
que vão desde a supervisão de do-
ador de sangue durante o processo 
de doação, do processo transfusio-
nal – realizando avaliações clínicas e 
técnicas de solicitações de transfusão 
de hemocomponentes do sangue, e 
na orientação sobre as possíveis in-
tercorrências e acompanhamento das 
mesmas.   

Além disso, o enfermeiro, junta-
mente com a equipe multiprofissional, 
participa da evolução do receptor com 
atenção voltada para minimizar signi-
ficativamente os riscos e danos, para 
que o processo transfusional ocorra 

com eficiência e tenha a recuperação 
desejada pelos profissionais envol-
vidos. Vale ressaltar sua assistência 
mais humanizada, voltada para a 
competência da prática especializa-
da e extremamente importante no 
momento em que o paciente tem sua 
saúde fragilizada necessitando  de 
aportes e cuidados especiais.

No Brasil, as competências e atri-
buições do enfermeiro em hemotera-
pia são regulamentadas conforme a 
Resolução Nº 306/06, do Conselho 
Federal de Enfermagem (Cofen). Se-
gundo esta Resolução, o enfermeiro 
deve planejar executar, coordenar, 
supervisionar e avaliar os procedi-
mentos de hemoterapia nas unidades 
de saúde, visando assegurar a quali-
dade do sangue, hemocomponentes 
e hemoderivados para o paciente.

Além da preocupação com a qua-
lidade do sangue, a Resolução Nº 
306/06 prevê que o enfermeiro assis-
ta de maneira integral aos doadores, 
receptores e suas famílias – tendo 
como base o Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem. Tam-
bém cabe ao enfermeiro realizar a 
triagem clínica, visando à promoção 
da saúde e à segurança do doador e 
do receptor, minimizando os riscos de 
intercorrências.
Qualificação – A hematologia ace-
lera rumo a novos conhecimentos, 
sendo necessária a formação de no-
vos profissionais especializados nas 
diferentes áreas do conhecimento, 
incluindo os enfermeiros. A ampliação 
das conquistas tecnológicas reflete 
diretamente também na Enferma-
gem, exigindo que os profissionais 
busquem cursos de especialização 
para aprofundar seus conhecimentos. 

O enfermeiro Emídio Ribeiro da 
Silva, chefe da Divisão de Distribui-
ção e Transfusão do Hemocentro 
de Goiás, alerta que para garantir a 
qualificação mais especializada é es-
sencial que o enfermeiro receba ca-
pacitação teórica na instituição onde 

atua, participando de cursos de apri-
moramento. 

Emídio Ribeiro explica que tendo 
em vista que a hemoterapia possui 
assuntos específicos, não abordados 
na totalidade durante a formação da 
graduação em Enfermagem, é impor-
tante que o profissional busque am-
pliar seu conhecimento. “A formação 
generalista serve como base para o 
aperfeiçoamento e conhecimento es-
pecífico, para que se forme um pro-
fissional especialista”, diz. (Colabora-
dor: Emidio Ribeiro da Silva)

A ciência que estuda o sangue, a hematologia, pode contar com o trabalho desenvolvido pelo enfermeiro, 
desde a coleta até a transfusão. É mais um espaço alcançado pelo profissional do cuidar, que exige 

conhecimento especializado e comprometido 

O que é hemoterapia?
É o emprego terapêutico do 
sangue, que pode ser transfun-
dido com seus componentes 
(hemocomponentes) e deriva-
dos (hemoderivados). 

Quais são os hemocompo-
nentes? 
Concentrado de hemácias, 
plasma fresco congelado, con-
centrado de plaquetas e crio-
precipitado. 

Quais os hemoderivados? 
Albumina, imunoglobulinas e 
fatores da coagulação (Fator 
VII, Fator VIII, Fator IX, além 
dos complexos protombínicos) 
– todos fabricados através da 
industrialização do plasma.  
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Artigo

A Enfermagem e a Vigilância Epidemiológica
Vigilância Epidemiológica é defi-

nida pela Lei Federal Nº 8.080, de 
1990, como “um conjunto de ações 
que proporcionam o conhecimento, 
a detecção e prevenção de qual-
quer mudança nos fatores determi-
nantes e condicionantes de saúde 
individual e coletiva, com finalidade 
de recomendar e adotar as medi-
das de prevenção e controle das 
doenças ou agravos”. A atuação da 
enfermagem na Vigilância Epide-
miológica, seguindo parâmetros da 
ação de saúde coletiva inserida e 
articulada à organização dos servi-
ços de saúde, emerge do processo 
de descentralização das ações de 
saúde no final da década de 1980. 
Ao enfermeiro compete coordenar e 
executar ações de Vigilância Epide-
miológica nos níveis municipal, es-
tadual e federal, e ao técnico de en-
fermagem a execução das ações.

Um dos braços das ações de Vi-
gilância Epidemiológica no estado 
de Goiás é a coordenação Esta-
dual de Dengue e Febre Amarela, 
que está inserida na gerência de 
Vigilância Epidemiológica de Doen-
ças Transmissíveis da Superinten-
dência de Vigilância em Saúde. A 
equipe de trabalho é composta por 
quatro enfermeiras, um biomédico, 
e duas executoras administrativas. 
Eles possuem a missão de moni-
torar fatores de risco que possam 
causar doenças sob a região de 
sua jurisdição, avaliando o compor-
tamento das doenças, identificando 
fatores determinantes e propondo 
estratégias de intervenção em par-
ceria com as áreas técnicas afins. 

Os profissionais da referida co-
ordenação desenvolvem ações ba-
seadas no Plano Estadual de Con-
tingência da Dengue, que pretende 
reduzir a ocorrência de óbitos por 
dengue e prevenir e controlar os 
processos epidêmicos. Para al-
cançar esses objetivos, é preciso 
detectar precocemente a circula-
ção viral, aglomerados de casos 
e focos do vetor (vigilância ento-

mológica), debelá-los em tempo 
hábil, fazer investigação de casos 
suspeitos de acordo com as rotinas 
preconizadas pelo Ministério da 
Saúde, adotar medidas de preven-
ção e controle e tornar público as 
informações sobre a epidemia para 
a consequente mobilização social.

Para cumprir sua tarefa, a Vi-
gilância Epidemiológica Estadual 
da Dengue busca verificar se os 
dados dos municípios estão sendo 
atualizados semanalmente e envia-
dos oportunamente; acompanha a 
curva dos casos, a tendência e o 
perfil da doença em todos os mu-
nicípios do Estado; investiga os 
óbitos suspeitos de dengue; conso-
lida os dados do Estado e produz 
boletins periódicos, que devem ser 
disponibilizados aos municípios e  
público em geral.

A Vigilância Epidemiológica Es-
tadual também realiza supervisões 
integradas com as áreas afins com 
o objetivo de avaliar as ações de 
controle da dengue desenvolvidas 
pelos municípios; anualmente ca-
pacita os profissionais das Regio-
nais de Saúde e dos Núcleos de 
Vigilância Epidemiológica Munici-
pais; promove reuniões semanais 
da Sala de Situação da Dengue, 
com o propósito de monitorar os 
indicadores epidemiológicos, en-
tomológicos e operacionais de 
dengue em locais que apresentam 
vulnerabilidade para ocorrência da 
doença visando estabelecer res-
posta coordenada e integrada.

Outro ponto de atuação dessa 
Vigilância é sua ativa participação 
no Comitê Estadual Contra a Den-
gue, que foi instituído via decreto 
Nº 7.233/11. O Comitê é composto 
por diversos órgãos e entidades, 
inclusive o Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás, e tem a fi-
nalidade de coordenar, articular, 
acompanhar e avaliar as ações de 
educação em saúde e de mobiliza-
ção social para o combate à den-
gue no Estado. Além disso, ele tem 

o papel de promover a participação 
e integração da comunidade nas 
ações propostas pelos governos 
estadual, municipais e participan-
tes do Comitê.

As ações da Vigilância Epide-
miológica reforçam a importância 
de se combater a dengue como 
um sério problema de saúde públi-
ca que requer o comprometimento 
de outros setores externos ao se-
tor saúde, entre eles, educação, 
saneamento, limpeza urbana, cul-
tura, turismo, construção civil, se-
gurança pública, setor privado, so-
ciedade organizada, entre outros, 
e principalmente o envolvimento 
da população em geral nos cuida-
dos e limpeza no âmbito de suas 
residências. Dengue é responsabi-
lidade de todos. 

Autoras:

Huilma Alves Cardoso 
Gerente de Vigilância Epidemiológica das 
Doenças Transmissíveis (GVEDT/SUVISA)
Enfermeira com pós-graduação em UTI e 
Saúde Pública

Lorhanna Carolina Gonçalves de Amorim
Subcoordenadora de Alerta e 
Monitoramento do Centro de Informações 
Estratégicas e Resposta em Vigilância em 
Saúde (CIEVS-GO)
Enfermeira com pós-graduação em 
Epidemiologia para Monitoramento e 
Resposta às Emergências em Saúde 
Pública 

Hélina Augusta Marques Barbosa Pessoa
Subcoordenadora Estadual de Dengue
Enfermeira com pós-graduação em Gestão 
em Enfermagem, Saúde do Trabalhador e 
Epidemiologia
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Ensaio

O compromisso com a ética no 
Sistema Cofen/Corens

A partir de 1990 teve início no 
Conselho Federal de Enfermagem 
uma forma de degeneração do po-
der na gestão, o que gerou con-
sequências como uma política de 
personalização do poder, de arbi-
trariedades, privilegiamentos, con-
tinuísmos e de homogeneização, 
pois o pensamento divergente foi 
abafado, por uma série de pro-
cessos na justiça, perseguições e 
pressões a que eram submetidos 
os que se manifestavam contra a 
situação. Nos estados houve con-
selhos regionais de enfermagem 
que pactuaram com esse proces-
so, como foi o caso de Goiás. 

As entidades de enfermagem 
e em especial a Associação Bra-
sileira de Enfermagem e muitos 
membros da categoria não poupa-
ram esforços na luta a favor da de-
mocratização e da ética na autar-
quia promovendo periodicamente 
movimentos de lutas e denúncias 

na justiça mostrando a situação e 
solicitando providências, até que 
a Polícia Federal, por meio da in-
titulada “Operação Predador”, em 
28 de janeiro de 2005, culminou 
com a prisão do ex-presidente do 
Cofen, Gilberto Linhares Teixeira, 
o grande egocrata da autarquia 
tendo até mesmo, absurdamen-
te, publicado um livro sobre a sua 
pessoa intitulado “Um homem do 
século.”

Após denúncia e solicitação de 
instauração de processo ético re-
alizada pela Associação Brasileira 
de Enfermagem, no dia 13 de ja-
neiro de 2010, o plenário do Con-
selho Regional de Enfermagem do 
Rio de Janeiro, através da Porta-
ria nº 24, instaurou processo ético 
disciplinar em desfavor de Gilberto 
Linhares Teixeira, contando com 
apoio do Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás e de mem-
bros da categoria. O caso tomou 
repercussão nacional, envolven-
do Ministério Público, Tribunal de 
Contas da União, Parlamento e 
Polícia Federal.

No dia 27 de setembro de 2012, 
o plenário do Conselho Federal de 
Enfermagem por unanimidade dos 

seus membros aplica a pena de 
cassação do direito ao exercício 
profissional do réu pelo período 
delimitado de 10 (dez) anos para 
fins de reabilitação por suas ações 
e condutas cometidas contra os 
princípios éticos e morais da enfer-
magem, por estarem previstas nos 
artigos 69 e 78 do Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem 
(Resolução Cofen 240/00). 

A democracia é frágil e sujeita 
aos riscos de desvios e enganos 
devido a sua incompletude essen-
cial, em não permitir modelos e em 
se auto produzir no seu percurso. 
A politização das pessoas, a par-
ticipação, a consciência da coisa 
pública são as condições do seu 
fortalecimento.

 Sempre surgirão pessoas que 
combatem a democracia, grupos 
que sucumbem à sedução do ab-
soluto e desejam estabelecer a 
sua “ordem” a sua “hierarquia”. A 
vigilância deve ser constante para 
que o poder dos dirigentes de nos-
sa autarquia não se degenere em 
arbítrio. 

Sejamos cidadãos maduros e 
vigilantes! (Colaboradora: Marysia 
Alves)

O dia 27 de setembro de 2012 representou um marco para Enfermagem brasileira – o plenário do Conselho 
Federal de Enfermagem aplica a pena de cassação do direito ao exercício profissional do réu. Ação é 

prevista nos artigos 69 e 78 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem

Coren-GO determina fim da cobrança para 
emissão de certidão de regularidade fiscal 

Em atenção a solicitação de mui-
tos profissionais, o plenário do Con-
selho Regional de Enfermagem de 
Goiás (Coren-GO) decidiu que não 
será mais cobrada nenhuma taxa 
para requerer a Certidão de Regula-
ridade Fiscal, mais conhecida como 

“nada consta”. Tal medida atende 
o desejo do profissional de acom-
panhar sua regularidade fiscal com 
mais facilidade, comodidade e agili-
dade.

Segundo a presidente do Conse-
lho, Maria Salete Silva Pontieri Nas-

cimento, essa era uma antiga reivin-
dicação dos profissionais goianos. 
“A partir de agora, os profissionais 
podem fazer a solicitação on-line 
sem pagar nenhuma taxa e ter seu 
comprovante de regularidade fiscal 
liberado”, orienta.
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Assistência

Segurança do paciente para obter melhor 
resultado no atendimento

Segundo a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS), todos os 
anos, centenas de milhares de 
pacientes sofrem danos ou mor-
rem devido à falta de segurança 
em procedimentos médicos ou 
hospitalares. Como resultado, es-
ses pacientes ficam com sequelas 
temporárias ou definitivas. A OMS 
aponta ainda que a segurança 
dos pacientes é um princípio fun-
damental dos cuidados de saú-
de, pois cada etapa do processo 
de prestação de cuidados possui 
certo grau de insegurança ineren-
te. A partir disso, surgem diversos 
questionamentos sobre medidas 

que devem ser tomadas a fim de 
reduzir ao máximo possível os ris-
cos enfrentados por quem precisa 
de cuidados médicos e hospitala-
res. 

Para contribuir com a seguran-
ça do paciente, em 2004, a OMS 
lançou a Aliança Mundial Para Se-
gurança do Paciente, que visa au-
xiliar indivíduos e organizações na 
melhoria de sua compreensão e 
conhecimento sobre o tema. Ten-
do em vista que a equipe de enfer-
magem representa praticamente 
60% da força de trabalho em saú-
de, não há dúvidas de seu papel 
fundamental nos processos que 

envolvem a atenção ao paciente. 
É vital que a categoria lance um 
novo olhar sobre suas práticas 
cotidianas e identifique possíveis 
falhas no processo de gerar erros. 

Pequenas ações podem ser 
inseridas na rotina do trabalho da 
enfermagem dentro das unidades 
hospitalares e no atendimento do-
miciliar com o claro propósito de 
levar mais segurança ao paciente. 
Independente de quais sejam as 
medidas adotadas, o contato com 
os familiares e a qualidade da co-
municação entre os profissionais 
de saúde são essenciais para o 
sucesso do cuidado do paciente.

Viabilizar o cuidado do paciente com segurança é tema de grande 
preocupação em todo o mundo, sendo inclusive alvo de Aliança Mundial criada 

pela OMS. Sem dúvida, os profissionais de enfermagem podem fazer muito 
para alcançar o cuidado seguro

Identificação 
do Paciente

Problema: Erros de identifi-
cação do paciente podem cau-
sar sérias consequências para 
sua segurança. Os problemas 
podem ir desde erros de medica-
ção, transfusão de hemocompo-
nentes, procedimentos realiza-
dos em pacientes errados ou em 
locais errados, trocas de bebês, 
entre tantos outros. Ao paciente 

além do dano físico, ainda lista-
-se o desconforto psicológico por 
se sentir desprotegido. 

Ação pró-ativa: Todos os 
profissionais de saúde devem 
participar ativamente do proces-
so de identificação, admissão, 
transferência ou recebimento 
dos pacientes de outra unidade. 
Esses cuidados devem ser toma-
dos antes de qualquer tratamen-
to, procedimento, administração 

de medicamentos e soluções. 
A identificação correta pode ser 
feita através de etiquetas, pron-
tuário, pulseira de identificação, 
e sempre que possível confirmar 
sua identidade junto aos paren-
tes ou acompanhantes.

Comunicação Eficaz
Problema: O paciente recebe 

cuidados de diferentes profissionais 
e em diferentes locais. Um erro de 
comunicação pode levar a confu-
são, e consequentemente o trata-

mento oferecido pode ser contrário 
ao tratamento necessário.

Ação pró-ativa: Os profissio-
nais de saúde precisam manter a 
rotina e uma comunicação eficaz e 
recíproca, para facilitar e alcançar 

os melhores resultados possíveis 
da assistência prestada ao pacien-
te. Podem ser usadas várias formas 
de comunicação: escrita, telefone, 
eletrônica, verbal e outros. O impor-
tante é garantir a plena compreen-
são entre o que é dito e ouvido.
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Conexões corretas 
de catéteres 

e sondas 
Problema: É comum a práti-

ca de enfermagem que envolve 
a administração de medicamen-
tos e soluções via catéteres e 
sondas. Entretanto, a infusão 
em vias erradas – como troca 
entre sondas enterais e catéte-
res intravenosos é um evento 
frequente. As consequências 
podem ser leves, mas podem 
chegar também a morte do pa-
ciente.

Ação pró-ativa: Pelo menos 
cinco passos devem ser toma-
dos: priorizar cateteres, sondas 
e seringas que tenham dispo-
sitivos que evitem conexões 
incorretas; verificar todos os 

dispositivos antes de adminis-
trar medicamentos e soluções; 
identificar cada tipo de catéter 
com cores diferentes; orientar 
pacientes e familiares a não 
manusearem os dispositivos e 
incentivar pacientes e familia-
res a participar da confirmação 
dos medicamentos e soluções 
que serão administradas, seja 
nos cuidados domiciliares ou 
nas instituições de saúde.

Higienização
das Mãos

Problema: As mãos consti-
tuem a principal via de transmis-

são de microrganismos durante 
a assistência prestada aos pa-
cientes, pois a pele é um pos-
sível reservatório de diversos 
microrganismos, que podem se 
transferir de uma superfície para 
outra, por meio de contato dire-
to, ou indireto – através do con-
tato com objetos e superfícies 
contaminados. 

Ação pró-ativa: Os profis-
sionais de enfermagem devem 
higienizar suas mãos antes e 
após o contato com o pacien-
te; antes e após a realização 
de procedimentos assépticos; 
após contato com material bio-
lógico; e após contato com o 
mobiliário e equipamentos pró-
ximos ao paciente. Vale lembrar 
que o uso de luvas não substitui 
a necessidade de higienização 
das mãos.

Cirurgias seguras

Problema: As infecções 
e outras complicações pós-
-operatórias são também uma 
séria preocupação por todo o 
mundo. Embora as taxas de 
mortalidade e as complicações 
pós-cirúrgicas sejam difíceis 
de comparar, tendo em vista 
a variedade de casos, a OMS 
afirma que em países indus-
trializados a taxa de complica-
ções importantes foi documen-
tada com ocorrência de 3-16% 
em procedimentos cirúrgicos 
em pacientes internados. Ape-
sar da enorme melhoria no co-
nhecimento sobre segurança 
cirúrgica, pelo menos metade 
dos eventos ocorre durante a 
assistência cirúrgica. 

Ação pró-ativa: É preciso 
tomar medidas que tornem o 
procedimento cirúrgico mais 
seguro e a reduzir a possibili-
dade de ocorrência de danos 
ao paciente, promovendo a re-
alização do procedimento cer-
to, no local e paciente corretos. 
Para alcançar tais objetivos é 
indicada a utilização de uma ou 
de várias listas de verificação, 
de preferência que seja elabo-
rada pelos serviços avaliando 
a complexidade dos procedi-
mentos realizados.  Uma dica 
é que estas listas de verifica-
ção sejam divididas de acordo 
com as diferentes etapas do 
processo, como por exemplo: 
montagem de sala cirúrgica, 
conferência dos documen-
tos em prontuário, verificação 
do carrinho de anestesia, etc. 
(Colaboradora: Zilah Cândida 
Pereira das Neves)
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Espaço das Entidades de Classe

ABEn

Sieg

Os docentes da Faculdade de Enfer-
magem da Universidade Federal de Goi-
ás reconhecem como brilhante a atuação 
dos professores do Departamento de 
Enfermagem da PUC-GO no sentido de 
garantir, reforçar, ensinar e impulsionar, 
ao longo da sua história,  o   caráter cul-
tural, científi co e político da Associação 
Brasileira de Enfermagem (ABEn). Para 
muitos deles, a atividade como professo-
res foi sempre acompanhada do desejo 
pessoal de garantir a continuidade, a  re-
ferência, a unidade da Associação. 

Mais ainda: o idealismo de alguns fez 
com que eles exercessem concomitante-
mente o cargo de Presidente da ABEn, 
talvez numa forma obstinada de conferir 
visibilidade, respeitabilidade, perpetuação 
de  uma entidade que além de agregar 
valor, incentiva e torna prazerosos a con-
vivência e o trabalho em equipe.  Nomes 
importantes na construção da história 
e do ensino de enfermagem devem ser  
sempre lembrados à exemplo das ex-Pre-
sidentes da ABEn: Dagmar Lustosa No-
gueira, Idelmina Lopes de Lima,  Marlene 
Maria Carvalho Salum, Marysia Alves da 
Silva, Marilda Carneiro C. Martins Arruda 
e Raquel Aparecida M. Freitas.

Em meio às  comemorações de ani-
versário de criação do curso de Enfer-
magem da PUC-Goiás, vale considerar 
que se hoje a enfermagem é uma profi s-
são regulamentada e legalmente ampa-
rada, e, se o processo de formação está 
melhor estruturado, muito se deve aos 
docentes PUC-Goiás e à ABEn. 

É bem verdade que outros enfermei-
ros  assistenciais assumiram e retoma-
ram mandatos em períodos diferentes, 
podendo ser citados a Irmã Mônica de 
Lima,  Aparecida Maria G. Jesuíno,  Ur-
sula Elizabeth Engel, Thael Pimenta 
Machado, Garcília do Lago e Silva, Te-
rezinha Bueno de Oliveira, Maria Car-
mem Teixeira, Moacyr Miranda da Silva, 

Lúcia Hirata, Marise Medeiros, Ivete 
Santos Barreto e Elizabeth Esperidião 
Cardoso. Enfi m, a parceria existente 
entre o Departamento de Enfermagem 
da PUC-GO e a ABEn, evidenciou que 
na verdade, não são necessárias polí-
ticas ou práticas sofi sticadas e de alto 
custo para sensibilizar pessoas, mas 
ações simples, pautadas em respeito e 
consideração. Ora, se  um dos grandes 
desafi os na enfermagem é tratar gente 
como gente,  numa parceria são as pes-
soas que fazem toda a diferença. Isto é 
o que se percebe! (Maria Alves Barbosa 
e Marcelo Medeiros - Docentes da Fa-
culdade de Enfermagem da Universida-
de Federal de Goiás).

Crescimento do número de fi liados irá fortalecer Sieg
A luta em prol da aprovação da tão 

sonhada 30 horas semanais de jornada 
de trabalho continua. O Sindicato do  En-
fermeiros de Goiás (Sieg) tem lutado jun-
to com as organizações de enfermagem 
para que a nova jornada de torne uma 
realidade. Para isso, o Fórum Nacional 
30 Horas Já tem realizado discussões 
com o Governo Federal, rede fi lantrópica 
e privada. 

 A luta da enfermagem avança tam-
bém politicamente. Muitos profi ssionais 
de enfermagem colocaram seus nomes 
para concorrer nas últimas eleições. O 
resultado é que cresceu o número de 
candidatos da enfermagem e os eleitores 
também passaram a perceber a presen-
ça dessa categoria no pleito eleitoral. 

Em Goiás, diante do avanço das Or-
ganizações Sociais, o Sieg tem buscado 
formas de garantir os direitos de todos 
os profi ssionais. Foi necessário que se 
entrasse com um mandato de segurança 
a fi m de garantir que os profi ssionais pu-

dessem retornar ao seu respectivo local 
de trabalho, uma vez que haviam sido 
colocados à disposição de forma ilegal.  

O Sieg tem lutado em todos os mu-
nicípios do Estado para garantir que os 
planos de cargos e salários sejam res-
peitados. Houve crescimento também 
com relação às convenções coletivas, 
sendo o Sieg o único Sindicato que con-
seguiu fechar o acordo de reajuste sala-
rial acima de 7% na rede privada e 10% 
na rede privada e fi lantrópica.  

No âmbito municipal, o Sindicato tem 
uma representatividade efetiva na Mesa 
de Negociação Permanente, onde gestor 
e trabalhador se reúnem para discuti-
rem propostas de melhoria no processo 
de trabalho e qualidade da assistência. 
Algumas das pautas discutidas foram:  
unifi cação das gratifi cações, segurança 
e outras reivindicações profi ssionais.

Ainda está prevista a continuidade de 
luta pela valorização da categoria, com 
a aprovação das 30 Horas, aprovação 

do piso salarial de R$ 5.450,00, contra 
o abuso de poder e assédio moral e por 
dignidade no ambiente de trabalho. É 
preciso que a enfermagem continue de-
nunciando todos os assédios morais e a 
falta de condições de trabalho dentro das 
instituições de saúde de Goiás.  

O Sindicato dos Enfermeiros de Goi-
ás tem se tornado forte e representativo 
e para continuar essa caminhada é pre-
ciso reforçar o papel da base neste pro-
cesso de crescimento através do cresci-
mento da participação dos enfermeiros 
que já são fi liados. Além disso, é impor-
tante que mais enfermeiros sejam fi lia-
dos, para que possamos ser fortalecidos 
e respeitados, enquanto profi ssionais de 
enfermagem. 

Visite nosso site (www.sieg.org.br), 
Facebook, twitter e acompanhe as lutas 
das quais o Sindicato vem participando. 
Seja forte, seja um Enfermeiro Filiado! 
(Wellerson Moreira Ribeiro - Presidente 
do Sieg)

Associação Brasileira de Enfermagem 
e PUC- GO: uma parceria de sucesso!
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Fiscalização

Fiscalização com princípios éticos, em busca da qualidade 
da assistência de enfermagem, valorização profissional e 

segurança do paciente/cliente

O Coren-GO, por meio do setor de 
Fiscalização, tem realizado as ações fis-
calizatórias do exercício profissional, com 
foco no processo educativo, na ética e 
enumerando prioridades – seguindo dire-
trizes estabelecidas pelas Leis 5.905/73, 
7.498/86; Decreto Regulamentador Nº 
94.406/87, Resolução Cofen Nº 374/11, 
entre outras complementares. O setor 
enfrenta imensos desafios nas questões 
do próprio exercício profissional e das di-
mensões da área de jurisdição constituí-
da por 246 municípios. 

A Resolução Cofen Nº 374 de 2011 
aponta 24 principais irregularidades a 
serem trabalhadas no ato fiscalizatório, 
sendo que duas delas são constatadas e 
denunciadas com frequência em Goiás: 
inexistência do enfermeiro na instituição 
e ausência de enfermeiro nos locais onde 
são desenvolvidas ações de enfermagem 
durante algum período de funcionamento 
da instituição. 

O artigo 15, da lei Nº 7.498/86, que 
regulamenta e normatiza o exercício pro-
fissional de enfermagem, determina que 
“as atividades de enfermagem desenvol-
vidas por técnicos e auxiliares de enfer-
magem, quando exercidas em institui-
ções de saúde públicas, privadas e em 
programas de saúde, somente podem 
ser desempenhadas sob a orientação e 
supervisão do profissional enfermeiro”. 
A mesma lei, no artigo 11, estabelece 
as atividades privativas do enfermeiro 
tais como: direção, coordenação, pla-
nejamento, organização, supervisão, 
avaliação dos serviços de enfermagem, 
consultoria, auditoria, consulta de enfer-
magem e cuidados diretos à pacientes 
graves com risco de vida, entre outras. 
Situações opostas ao expresso na lei 
têm sido evidenciadas nas instituições 
de saúde do Estado de Goiás. Devido 
a esse fato, tem-se encontrado servi-
ços de enfermagem sem a organização 
administrativa adequada e ausência de 

sistematização da assistência de enfer-
magem. 

Além disso, não é incomum técnicos 
e auxiliares de enfermagem executarem 
atividades privativas do enfermeiro e em 
alguns casos, realizarem atividades que 
lhes são próprias, mas com a ausência 
de orientação e supervisão do enfermei-
ro. Ações como essas acarretam infração 
à legislação de enfermagem e compro-
mete a segurança e a qualidade da assis-
tência prestada aos pacientes/clientes. 

A ausência e o quantitativo insufi-
ciente do profissional enfermeiro corro-
boram para o descumprimento da Lei 
nº 7.498/86, entre outras legislações do 
exercício profissional, uma vez que é de 
sua competência as providências junto à 
equipe de enfermagem e do gestor para 
sua aplicabilidade na instituição. Alguns 
exemplos dessas situações são: estudo 
e elaboração do dimensionamento de 
pessoal de enfermagem (Resolução Co-
fen Nº293/04), organização e sistema-
tização da assistência de enfermagem 
(Resolução Cofen Nº 358/09), Certidão 
de Responsabilidade Técnica (Resolu-
ção Cofen Nº 302/05), situação inscri-
cional regular da equipe de enfermagem 
perante o Conselho, registros de enfer-
magem com aposição do nome legível, 
nº do Coren e categoria profissional (Ar-
tigos nº 25, 41, 54, 68 e 72 da Resolução 
Cofen nº 311), educação permanente da 
equipe de enfermagem entre outras de 
igual importância. 

Este cenário é extremamente preo-
cupante, pois além de expor os profissio-
nais de enfermagem à infração da Lei de 
Exercício Profissional e legislações com-
plementares, contribui para que aconte-
çam as falhas (negligência, imprudência, 
imperícia) durante o exercício profissio-
nal que podem oferecer riscos e acarretar 
danos aos usuários do sistema de saúde.
Busca de soluções - Para resolver a si-
tuação, o Conselho tem feito a sua parte, 

fiscalizando, orientando e notificando os 
profissionais de enfermagem mediante ir-
regularidades e ilegalidades encontradas 
no exercício profissional; comunicando 
e notificando extrajudicialmente os ges-
tores e/ou representantes legais dessas 
instituições, quanto a ausência de enfer-
meiros e/ou quantitativo insuficiente para 
a demanda de trabalho exigida e solici-
tando regularização das mesmas nos 
prazos legais. 

Entretanto, a solução das irregulari-
dades e ilegalidades encontradas não 
compete somente ao Conselho, mas tam-
bém aos gestores e/ou proprietários das 
instituições de saúde, que perante o es-
tabelecido pela legislação brasileira tem 
responsabilidades em prover a estrutura 
e apoio logístico adequado e suficiente 
para garantir a qualidade e segurança 
dos serviços oferecidos à população.

As instituições de saúde são pres-
tadores de serviço e como tal estão en-
quadradas aos preceitos das legislações 
vigentes das profissões, do código de de-
fesa do consumidor, legislações sanitá-
rias, e outras de proteção ao cidadão. Ao 
desconsiderar, integral ou parcialmente, 
as legislações vigentes durante a presta-
ção de serviços, as instituições assumem 
responsabilidade objetiva por seus atos, 
pois verificado o dano e nexo de causa, 
o resultado do descumprimento de dever 
legal estarão diante da obrigação de re-
parar o dano.

Ao procurar a instituição de saúde, 
o paciente/cliente espera ter acesso ao 
serviço que não deve lhe oferecer risco 
ou dano. Então, nessa lógica a instituição 
poderá ser responsabilizada, por dano 
ocasionado ao paciente/cliente por falha 
decorrente da falta ou déficit de profis-
sionais legalmente habilitados e capa-
citados para atender as demandas do 
serviço oferecido e prestado. (Setor de 
Fiscalização: Gerência, Coordenação e 
Câmara Técnica de Fiscalização)

Uma Aliança entre gestores, proprietários de instituições de saúde e conselho profissional, seria bem-vinda, 
para garantir a presença de enfermeiros, em quantidade suficiente, para a cobertura durante todo o período 

de funcionamento e em todos os locais onde são desenvolvidas atividades de enfermagem, em prol da 
qualidade da assistência de enfermagem e segurança do paciente
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Circulando

Conselho de Enfermagem 
recebe homenagem na PUC

Durante a comemoração dos 70 anos de 
criação do curso de Enfermagem da PUC-GO, 
a instituição realizou cerimônia para homena-
gear professores, egressos, funcionários do 
curso, representantes de instituições conve-
niadas com a Universidade para estágios de 
Enfermagem, entre outros. Nesses 70 anos, 
4.169 profissionais de Enfermagem já foram 
formados pela instituição.

A presidente do Coren-GO, Maria Salete 
Silva Pontieri Nascimento, além de participar 
da mesa diretiva, recebeu homenagem dire-
cionada ao Conselho Regional de Enferma-
gem e uma segunda homenagem como pro-
fessora da PUC-GO. 

A conselheira Marysia Alves da Silva  tam-
bém foi agraciada com duas honrarias, uma 
por ser professora e outra pela trajetória que 
desenvolveu durante os 33 anos de docência, 
no curso de enfermagem – marcado por pu-
blicação de livros, trabalho relacionado a mu-
danças em grade curriculares, entre outros. 
Marysia Alves, que aposenta este semestre, 
faz parte da lista de “ícone da enfermagem 
goiana”, segundo palavras do reitor da PUC-
-GO, Wolmir Amado. 

Abenfo realiza 
Seminário em Goiânia 

A rede Cegonha e a assistência 
prestada a mulher e seu recém-nato 
constituíram o foco do II Encontro de 
Enfermagem Obstétrica e Neonatal 
da Região Centro-Oeste, realizado 
nos dias 9 e 10 de novembro, em 
Goiânia, pela Associação Brasileira de 
Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras 
(Abenfo-GO).O evento contou com a 
presença de representantes de vários 
Estados da Abenfo; conselheira Fe-
deral do Cofen, Ivete Santos Barreto; 

conselheira do Coren-GO, Ângela Bete Severino Pereira; 
secretário Municipal de Saúde, Elias Rassi; entre outros. 

Durante sua fala, Ivete Santos ressaltou que o Sistema 
Cofen/Corens tem buscado parceria junto com as repre-
sentações de classe, e a Abenfo é certamente uma delas. 
Ela também acrescentou que uma das grandes preocupa-
ções do Conselho Federal de Enfermagem é com a qua-
lificação profissional. “É preciso garantir qualidade do en-
sino e incentivar o aprimoramento. Este Seminário é um 
dos exemplos de ocasião de estímulo ao conhecimento e 
reflexão sobre a nossa prática cotidiana”, disse.  

Ângela Bete também defendeu a importância da rea-
lização do II Encontro de Enfermagem Obstétrica e Ne-
onatal, ao dizer que os índices de mortalidade infantil e 
neonatal indicam muito sobre o desenvolvimento de uma 
nação. “A enfermagem tem um grande papel na luta pela 
redução de mortalidade infantil e neonatal”, acrescentou. 

Outubro Rosa: Conselho iluminou
sua  fachada com o tom da campanha

Lembrar as profissionais 
do cuidar sobre a neces-
sidade de cuidarem de si 
também. Com esse objetivo 
o Coren-GO apoiou o movi-
mento mundialmente conhe-
cido como Outubro Rosa ilu-
minando seu prédio durante o mês de outubro com a cor 
rosa. A proposta do movimento é chamar atenção para o 
diagnóstico precoce do câncer de mama e alertar sobre 
os riscos e necessidade de diagnóstico precoce deste tipo 
de câncer, segundo mais recorrente no mundo, perdendo 
somente para o de pele. Tendo em vista que o número de 
mulheres na enfermagem é bastante expressivo, não há 
momento melhor para lembrá-las da importância do cui-
dado e prevenção ao câncer de mama.
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Profissional

Pagamento da anuidade em janeiro 
com 10% de desconto

Seguindo os parâmetros estabele-
cidos pela Lei Nº12.514/11, o Conse-
lho Federal de Enfermagem   (Cofen) 
estabeleceu os valores da anuidade e 
taxas para o próximo ano e fixou tam-
bém os descontos a serem concedidos 
em janeiro e fevereiro para os paga-
mentos em parcela única. A anuidade 
terá vencimento em 31 de março, mas 
os profissionais que optarem por pagar 
sua anuidade em janeiro, referente ao 
ano de 2013, terão desconto de 10% 
no valor integral. 

Para os enfermeiros, a anuidade 
é de R$ 272,77, e com o desconto de 
10% cai para R$ 245,49. Para técnicos 
de enfermagem, o valor de R$ 168,66 
é reduzido para R$ 151,79. Já para os 
auxiliares de enfermagem, a anuida-
de de R$ 135,35 passa a ser de R$ 
121,82. 

Ao pagamento realizado em feve-
reiro com parcela única será conce-
dido desconto de 5%. Outra opção é 
parcelar o valor da anuidade em até 
5 parcelas mensais, iguais e sucessi-
vas (nesse caso não será concedido 
desconto). 

Com o valor recebido das anuida-
des é que os Conselhos Regionais de 
Enfermagem realizam diversas ações 
envolvendo o funcionamento admi-
nistrativo da sede e das quatro sub-
seções, a informação e comunicação 
com os profissionais de enfermagem e 
cursos de aprimoramento profissional, 
como o curso de Urgência e Emergên-
cia e o de Sistematização da Assis-
tência em Enfermagem. Além disso, 
com as anuidades é feito o custeio das 
despesas necessárias à manutenção 
da infraestrutura e de fiscalização que 
permitem sua atuação em defesa e va-
lorização da profissão, bem como dos 
pacientes que têm o direito de receber 
este tipo de Assistência legal e ética. 

Os profissionais do Sistema Cofen/Corens podem optar por descontos 
na anuidade ou parcelamento em até 5 vezes

Pagamento em parcela única até 31 de janeiro de 2013, com desconto de 10%

Categoria Valor Desconto Valor a pagar
Enfermeiro R$ 272,77 R$ 27,28 R$ 245,49
Técnico de 
Enfermagem

R$ 168,66 R$ 16,87 R$ 151,79

Auxiliar de 
Enfermagem

R$ 135,35 R$ 13,54 R$ 121,82

Pagamento em parcela única até 28 de fevereiro de 2013, com desconto de 5%

Categoria Valor Desconto Valor a pagar
Enfermeiro R$ 272,77 R$ 13,64 R$ 259,13
Técnico de 
Enfermagem

R$ 168,66 R$ 8,43 R$ 160,23

Auxiliar de 
Enfermagem

R$ 135,35 R$ 6,77 R$ 128,58

Pagamento parcelado (simulação de cinco vezes)

Categoria Valor Parcelas
Enfermeiro R$ 272,77 R$ 54,55
Técnico de 
Enfermagem

R$ 168,66 R$ 33,73

Auxiliar de 
Enfermagem

R$ 135,35 R$ 27,07
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Relatório Financeiro
Prestação de Contas Exercício Financeiro de Junho a Setembro de 2012

Relatório Sintético

D e m o n s t r a t i v o  d a s  R e c e i t a s
E s p e c i f i c a ç ã o 2 0 1 2 A c u m u l a d o

Receitas com Anuidade P. Física  R$    694.219,88    R$ 4.484.795,35
Receitas com Anuidade P. Jurídica  R$           -    R$           -   
Receitas Patrimoniais  R$      77.347,62  R$    197.151,41
Receitas de Serviços  R$     286.201,19  R$    683.856,86 
Receitas com Divida  Ativa  R$       10.407,66  R$      26.708,49
Receitas Diversas  R$     110.476,90  R$    276.117,90

         TOTAL GERAL  R$  1.178.653,25  R$ 5.668.630,01 

 D e m o n s t r a t i v o  D a s  D e s p e s a s
E s p e c i f i c a ç ã o 2 0 1 2 A c u m u l a d o

Despesas com Pessoal  R$    723.022,60  R$ 1.536.964,13 
Obrigações Patronais  R$    206.838,15  R$    440.694,38 
Diárias, Auxilio Repres. Jetons - Indenizações  R$    308.155,43  R$    526.253,45
Material de Consumo  R$      42.319,29  R$    120.926,23 
Passagens e despesas com Locomoção  R$      46.106,53  R$      59.983,33  
Outros Serviços – Pessoa Física  R$        9.362,26  R$      21.616,17 
Despesas com Serviços de P. Jurídica  R$    257.092,40  R$    703.022,68
Obrigações Tributárias  R$        6.922,90  R$      14.760,75

        SUBTOTAL  R$  1.599.819,56  R$ 3.424.221,12

TO TA L  G E R A L  D A S  D E S P E S A S  D E  C A P I TA L  R$       11.150,06  R$      25.350,28 

Q U O TA  PA R T E  C O F E N  R$     268.010,77  R$ 1.359.746,16   

                                                  TOTAL GERAL  R$  1.878.980,39  R$ 4.809.317,56

 DEMONSTRATIVO DO SISTEMA FINANCEIRO DO COREN-GO EM 30/09/2012 
Saldo em 31/12/2011  R$ 1.861.231,98 +
Receitas de Janeiro a Setembro de 2012  R$ 5.668.630,01 +
Despesas de Janeiro a Setembro de 2012  R$ 3.424.221,12 -
Aquisição de Bens de Janeiro a Setembro de 2012  R$      25.350,28 -
Quota Parte Cofen de Janeiro a Setembro de 2012  R$ 1.359.746,16 -
                                                                     SALDO EM 30/09/2012  R$ 2.720.544,43 +


